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Objeto: Objeto: Contratação de serviços de asseio, limpeza e conservação das instalações ;sicas e mobiliárias com
fornecimento de material e mão de obra exclusiva.

1. DO RELATÓRIO1. DO RELATÓRIO

Observado o Ofício Nº 2/2025 - COFIN/PROAD/RE/IFRN Ofício Nº 2/2025 - COFIN/PROAD/RE/IFRN que trata da análise Econômico financeira da empresa em
que conclui:

Desta forma, após análise Econômico-Financeira que teve por base as informações fornecidas
pela empresa EXCELENCIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDAEXCELENCIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA  3 CNPJ  3 CNPJ 38.422.964/0001-0938.422.964/0001-09,
através da apresentação dos seus Balanços Patrimoniais de 2022 e 2023 encerrados em 31 de
dezembro daqueles anos, concluímos que a empresa apresentou ressalva no subitem 8.22 econcluímos que a empresa apresentou ressalva no subitem 8.22 e
NÃO atendeu, NÃO atendeu, mas apresentou jusJûcaJva mas apresentou jusJûcaJva o item 8.23.2, o item 8.23.2, conforme elencados acima e de
acordo com o exigido no Termo de Referência 18/2024Termo de Referência 18/2024 ..

Observa-se que o Termo de Referência 18/2024, versa sobre tal situação no exato item 8.23.2, vejamos:

8.23.2    caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou
para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

Nota-se que o Termo de Referência vislumbra a possibilidade do caso em tela e possibilita sua aceitação em caso
de justificativa da empresa, que foi o caso.

Dessa maneira, entende-se que a documentação até o momento apresentada pela empresa ExcelênciaExcelência
Terceirização e Serviços LTDATerceirização e Serviços LTDA são satisfatórios e encontram respaldo no que foi analisado;

Sendo assim, recomenda-se a aprovação da proposta apresentada pela empresa Excelência Terceirização eExcelência Terceirização e
Serviços LTDAServiços LTDA e o seguimento para a próxima etapa do processo licitatório.

Salvo melhor entender, é o parecer.Salvo melhor entender, é o parecer.
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